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Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI QUE DISPONHA SOBRE A
CRIAÇÃO DA CAMPANHA ASSÉDIO
SEXUAL NO ÔNIBUS É CRIME.

Trata-se de indicação legislativa de autoria da vereadora Gilda Beatriz que propõe o envio de Projeto de Lei de
disponha sobre a criação da campanha "ASSÉDIO SEXUAL NO ÔNIBUS  É CRIME".

 

Analisada a legalidade de tal propositura, não vislumbro inconstitucionalidade ou vício de competência.

 

Sendo assim, voto FAVORAVELMENTE à tramitação em plenário.

 

 
 Sala das Comissões em  22 de Janeiro de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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